PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Órgãos de Controle

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Órgãos de Controle da Subsecretaria de Governança Pública da Secretaria-Executiva Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- coordenar, no âmbito da Casa Civil, o processo de elaboração da prestação de contas do Presidente da República;
- orientar e apoiar as unidades da Casa Civil da Presidência da República no atendimento às demandas dos órgãos de controle interno e externo, Defensoria Pública e Ministério Público;
- acompanhar processos dos órgãos de controle interno e externo de interesse da Casa Civil e articular ações junto às equipes de fiscalização.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação envolve a coordenação e supervisão de equipe que:
- realiza análise de demandas e análise de processos dos órgãos de controle interno e externo; e
- propõe soluções de melhoria dos processos envolvidos nas principais responsabilidades da coordenação
Coordenador-Geral (FCE 1.13), 2 Coordenadores de Projetos (FCE 1.10) e 2 Coordenador de Projetos (CCE 1.10)

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Nos termos do art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
1. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;
1. Possuir perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Nos termos dos arts. 15 e 18 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro 2021, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
1. Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
1. [bookmark: art18ii]Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
1. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou 
Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	1. Formação acadêmica superior, preferencialmente em Direito, Administração ou Contabilidade.
1. Experiência de, pelo menos, 1 ano na execução, acompanhamento ou assessoramento de atividades de fiscalização;
1. Experiência de, pelo menos, 1 ano no gerenciamento de equipes.

	Competências Desejáveis
	1. Capacidade analítica;
1. Comunicação assertiva;
1. Facilidade de interlocução com diferentes atores;   
1. Visão sistêmica;
1. Capacidade de priorização;
1. Gestão de tempo e controle de prazos;
1. Gerenciamento e resolução de crises e conflitos;
1. Compartilhamento de informações e conhecimentos;
1. Orientação para os resultados;
1. Liderança de equipes; e
1. Gestão de pessoas.
1. Capacidade de articulação e comunicação;
1. Orientação por Valores Éticos.

	Outros Requisitos Desejáveis
	1. Conhecimento do funcionamento do Tribunal de Contas da União;
1. Conhecimento do funcionamento do Sistema de controle Interno do Poder Executivo Federal;
1. Autoconhecimento e desenvolvimento pessoal;
1. Mentalidade Digital e inovadora.



